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Artigo 1o — É declarada de utilidade pública a Aposvima “Associação

com sede na Vila Mariados Aposentados da Vila Maria e Vilas Adjacentes",

- nesta Capital.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.BO

JUSTIFICATIVA

Fundada em 20 de setembro de 1988 com a finalidade precípua,

algm de outros benefícios que possa oferecer a seus associados na medida
tas '

a suas possibilidades financeiras, a obtenção de medidas de ordem legislativa

u.. administrativa previdenciária que visem proporcionar vantagem de natureza
ídico social a classe dos Aposentados e Pensionistas da area sob sua juris-
t

átção.

A Associação, visando o bem-estar de seus Associados mantem

Convênios de Atendimento com vários medicos, dentistas e hospitais que atendem

a classe com descontos. O mesmo ocorre com firmas comerciais da região.

A entidade promove Palestras sobre Previdência Social, Educação

“ Saúde, visando esclarecimentos à toda a classe com temas de importância

para vida nacional.

Atraves de Advogados amigos a assistência jurídica aos Aposentados

e Pensionistas são dados graciosamente. Mentem intercâmbio com Associações

Congêneres da Capital e Interior de São Paulo.

A Associação institui também o Fundo de Assistência Social que

provêm parte dos Eventos realizados e que destina ao Aposentado e Pensionista

Carente que sem recurso necessita de hospitalização, consultas médicas, compra

de remédios e até para suprir outras necessidades.

Diante do exposto, considerando o elevado carater humanitário

dos serviços prestados solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste projeto, pois entendemos ser plenamente oportuno.

Sala das Sessões, em Divisão de Ordenamento egislativo
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Projetosde Jei n.o 188, de 1994
Declara de utilidade pública a entidade queA Assembléia Legislativa do Estado de São Paulopain
Artigo 1.o — É declaradade utilidade pública a Aposvima

“Associação dos Aposentados da Vila Maria-e Vilas Adjacen-
tes”, com sede na Vila Maria — nesta Capital.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.*

Justificativa

Fundada em 20 de setembro de 1988 com a finalidade
precípua, além de outros benefícios que possa oferecer aPerECeE a seus
associados na medida de suas possibilidades financeiras, a
obtenção de. medidasSe ordem legislativa ou administraIva
revidenciária que vi roporcionar vantagem de naturezalurídico social E classe dos A pobemtados e Pensionistas da área

sob sua jurisdição.

A Associação, visando q bem-estar de seus Associados
mantem Convênios de Atendimento com vários médicos, den-
tistas e hospitais que atendem a classe com descóntos. O
mesmo ocorre com firmas comerciais da

A entidade promove Palestras sobre Previdência “Social,
Educação c Saúde, visando esclarecimentos à toda a classe com
temas de importância para vida nacional.

Através de Advogados amigos à assistência jurídica a0s
Aposentados e Pensionistas são dados graciosamente. Mantém
intercâmbio com Associações Congêneies éda Capital e Interior
de Sho Paulo.

A Associação instkulu também o Fundo de Assistência

Fecial que provémparte dos Eventos realizadose que destina
do e Pensionista Cafente que sem recurso neces-

ey hospitalização, consultas , compra de remédios
e até para suprir outras nec des.

Segue anexo os documentos e: um

Diante do exposto, considegando o elevado caráter huma-
nitário dos serviços prestados solicitamos Q apoto dos nobres
pares para a aprovação desta projeto, pois entendemos ser
plenamente oportuno.

Saia das Sessões, em $-4 sá
a) Fernando Silveira 1



Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigé 148,

da VII Consolidação do Regimento Interno, a présente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 27oà 31o Sessões Ordinárias (de 14 a 20 de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 21 de março de 1996
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